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Ementa: Altera a redação do art. 11, I, "d", da Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996, esclarecendo que a competência 
para instituição do ICMS na importação do exterior incumbe ao 
Estado onde se localiza o domicílio ou o estabelecimento do 
destinatário da mercadoria ou bem. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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